
 

 

Rua Saldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111 – Caminho das Árvores, Edf. Liz Corporate Salvador - BA, 41820-560 – Tel.: (71) 3114-2527 – 

compras@croba.org.br – www.croba.org.br 

Pág. 2 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico nº 009/2023 

Processo Administrativo nº 017/2023 
 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA – CRO/BA, CNPJ 

15.246.655/0001-11, instituído pela lei n° 8.666/93 sob a forma de Autarquia Federal, e por 

intermédio desta Pregoeira designado pela portaria CRO/BA nº 72 de 05 de agosto de 2022, 

torna público a abertura procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor 

preço global, obedecidos os preceitos da Lei n.º 10.520/2002, dos Decretos nº 8.538/2015   e nº 

10.024/2019, da Lei Complementar n.º 123/2006, e legislação correlata, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e subordinando-se às condições e exigências 

estabelecidas nesse Edital. 
 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

 
 

Observação: Informações poderão ser obtidas através do e-mail compras@croba.org.br e pelo 

telefone (71) 3114-2527, de segunda a sexta feira, das 09h00min às 17h30min. O edital 

completo, contendo todas as normas, orientações, procedimentos, relação de documentos a 

serem apresentados e demais informações indispensáveis a participação no presente Pregão 

Eletrônico, poderá ser obtido também no site do CRO/BA:www.croba.org.br na aba “Licitações 

e Contratos”. 

IMPORTANTE: MODO DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances nesse pregão 

eletrônico o seguinte modo de disputa: ABERTO. Os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado nesse edital. No modo 

de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
 

 1. DO OBJETO  
 

1.1  Contratação de empresa especializada para fornecimento do serviço de internet banda 

larga a partir de 300MB com IP fixo, Internet Móvel a partir de 80GB (WIFI e 4G) com roteador 

comodato, Linha 0800 ilimitado e Tronco digital E1/SIP ilimitado 30 canais (DDR) para 

atender às necessidades do CRO-BA. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO  
 

2.1 Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

DATA DA DISPUTA: 30/05/2023 

HORÁRIO DA DISPUTA: 10h30min (horário de Brasília). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitacoes-e.com.br 

CÓDIGO LICITACÕES-E: 993716 

Início acolhimento de propostas: 25/05/2023-09h00min 

Limite acolhimento de propostas: 30/05/2023-09h00min 

Abertura das propostas: 30/05/2023-09h00min.  

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8538.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm
mailto:compras@croba.org.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico licitações-e, por meio do sítio 

https://www.licitacoes-e.com.br que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, recebendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.1.2 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao CRO/BA 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

2.2 Não poderão participar deste Pregão: 

2.2.1 empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o CRO/BA, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

2.2.2 empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

2.2.3 empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

2.2.4 empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 

8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

2.2.5 Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92; 

2.2.6 quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

2.2.6.1 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas 

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando 

o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 

no processo licitatório. 

2.2.7 sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

2.2.8 empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão; 

2.2.9 empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

2.2.10 sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

2.2.11 consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 3. DA PROPOSTA  

3.1 A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e horário marcados como limite de acolhimento de propostas, quando então encerrar-se-

á automaticamente a fase de recebimento de propostas; 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.2 Na ocasião do envio da proposta, o Licitante enquadrado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do 

art. 3º da LC nº 123/2006 para que faça jus aos benefícios previstos nessa lei; 

3.3 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário 

ofertado para cada item do grupo, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

3.4 A proposta deverá consignar o valor dos itens e a descrição do objeto ofertado em 

conformidade com as especificações e demais características descritas no Termo de Referência 

– Anexo VII - com a indicação das demais informações necessárias à identificação do objeto 

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

3.6 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

3.7 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

3.8 Nos preços ofertados deverão estar incluídos, além do lucro, todos os custos relacionados 

com o objeto da contratação, tais como: transporte, frete, entrega, tributos e todas as despesas 

diretas e indiretas relacionadas como fornecimento do objeto da presente licitação. 

3.9 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

3.10 O encaminhamento da proposta implica em declaração tácita, sob as penas da lei, de 

concordância com as condições do Edital de Licitação. 

3.11 Todas as características descritas na proposta pelas licitantes devem guardar 

compatibilidade com as especificações exigidas neste instrumento convocatório, devendo o 

produto ou componente ofertado ser claramente descrito de forma visual e/ou escrita. 
 

 4. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pela Pregoeira, nomeada 

pela Portaria CRO/BA nº 72 de 05 de agosto de 2022, ocorrerá na data e na hora indicadas no 

preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.licitacoes-e.com.br. 

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1 O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

6.4 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto no Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, para o 

qual as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro critério. 

6.5 No caso de empate real entre as propostas apresentadas por microempresas e empresas de 

pequeno porte, em razão da ausência de disputa de lances, será realizado sorteio em ato público, 

para o qual as licitantes serão convocadas. 

6.6 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 

6.7 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

6.8 Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 

6.9 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

6.10 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa às participantes no sítio https://www.licitacoes-e.com.br. 

6.9 No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 

 7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

7.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.1.1 a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem 

automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior 

à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado 

em seu favor o objeto deste Pregão; 

7.1.2 não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 

automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem 

na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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mesmo direito; 

7.1.3 no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.1.4 Havendo sorteio, deverá ser lavrada ata específica. 

7.1.5 O disposto neste item somente se aplica quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.1.6 a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

7.1.7 na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 
 

 8. DA NEGOCIAÇÃO  
 

8.1 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para 

a contratação. 
 

8.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 
 

 9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 

9.1 Proposta de Preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo Oficial de 

Proposta de Preços constante no Anexo II deste Edital, em papel timbrado da empresa, 

devidamente assinado e também respeitando os seus termos em geral e enviada exclusivamente 

por meio eletrônico, no endereço https://www.licitacoes-e.com.br   
 

9.2 O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto. 

9.3 O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

CRO/BA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

9.6 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com 

preços manifestamente inexequíveis. 

9.7 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão. 

9.8 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 

pelo Pregoeiro(a). 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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9.9 Se a proposta não for aceitável ou se a Licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda plenamente a este Edital. 
 

 10. DA HABILITAÇÃO  
 

10.1 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

10.1.1 de registro comercial, no caso de empresário individual; 

10.1.2 em se tratando de sociedades empresarias, do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 

devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos 

societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 

administradores; 

10.1.3 no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 

registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura 

dos atuais administradores; 

10.1.4 decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

10.1.5 no caso de sociedades civis, do ato constitutivo acompanhado de prova 

da Diretoria em exercício. 
 

10.2 A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

10.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

10.2.2 prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e/ou Municipal, 

relativo ao objeto licitado, do domicílio ou sede do licitante; 

10.2.3 caso a empresa exerça simultaneamente, a atividade comercial e 

prestação de serviços, apresentará, obrigatoriamente, as certidões com a 

Fazenda Estadual e municipal, do domicílio ou sede do licitante. 

10.2.4 prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão 

conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

10.2.5 prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF. 

10.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

10.3 A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
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10.3.1 comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação, através da 

apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

10.4 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

10.4.1 Para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 

locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa 

de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício social. 

10.4.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, constando obrigatoriamente 

o selo de Declaração de Habilitação Profissional - DHP, fornecido pelo 

Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável 

pela confecção do documento, com os Termos de Abertura e Encerramento do 

Livro Diário devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que 

comprovem a situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por 

índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. Para contratações com valor inferior a R$ 80.000,00 

não será exigida a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício social. 

10.4.3 certidão negativa de Falência e Concordata ou recuperação judicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou 

revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 

licitação, prevista no preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de 

validade; 

10.4.4 comprovação de Capital ou Patrimônio Líquido no montante mínimo 

exigido de 10 %, à data de apresentação das propostas, na forma da lei, 

admitida a sua atualização com base no INPC do IBGE, permitindo-se, na 

hipótese de licitação por lotes, a demonstração da qualificação individualizada 

para cada lote de interesse da proponente. Neste caso, ofertando a licitante 

proposta para mais de um lote, o Patrimônio Líquido exigido será a resultante 

da soma de tantos quantos forem os lotes ofertados. 

10.4.5 Prova do cumprimento do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 

Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos), o licitante deverá 

apresentar declaração, na forma do Anexo III, deste Edital. 

10.5 O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

10.6 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

10.7 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente 

em nome da matriz. 

mailto:compras@croba.org.br
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10.8 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 

ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

10.8.1 O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação 

do resultado da fase de habilitação. 

10.8.2 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

10.8.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto na 

subcondição anterior, implicará decadência do direito ao registro de preços e 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 

Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

10.9 Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, ou, 

ainda, se a amostra for rejeitada, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

Edital. 

10.10 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, à licitante será declarada 

vencedora. 
 

 11. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

11.1 O envio dos documentos pelo licitante deverá ser realizado exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico via ferramenta própria existente para tal providência no sítio eletrônico 

https://www.licitacoes-e.com.br, até a data e horário marcados como limite de acolhimento de 

propostas, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e 

documentação; 

11.2 Em caso de dificuldade técnica ou impossibilidade de outra ordem, os documentos 

poderão ser enviados nas formas seguintes, mediante prévio aviso ao Pregoeiro(a) que foi 

identificado ao início da sessão pública (consulta disponível via chat), e devidamente 

endereçado aos seus cuidados: 

11.2.1 Via e-mail, para o endereço eletrônico compras@croba.org.br, 

contendo no campo “assunto” e no descritivo a identificação do referido 

certame (ex: “Documentos de habilitação referentes ao Pregão Eletrônico nº 

008/2021); 

11.2.2 Para qualquer opção escolhida, o recebimento deverá ser confirmado 

com o Pregoeiro. 

11.3 A proposta ajustada ao lance final da Licitante vencedora, catálogo do produto, se houver, 

deverão ser remetidos pelos meios indicados, no prazo máximo de 03 (três) horas, contados de 

sua solicitação pela Pregoeira(o) após etapa de disputa em site, havendo possibilidade de 

ampliação do prazo caso o Pregoeiro(a) entenda justificada a motivação apresentada pelo 

Licitante melhor classificado; 

11.4 Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

mailto:compras@croba.org.br
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

11.5 A licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

11.6  A falsidade da declaração de que trata o item 11.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na legislação pertinente.  

11.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

11.8 Caso seja necessário, o pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à proposta, 

a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente, os quais deverão ser 

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de três horas a contar da solicitação, 

sendo vedada a inclusão de elemento que devesse constar originariamente da proposta. 
 

 12. DO RECURSO  
 

12.1 Declarada a vencedora, o Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

12.1.1 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o(a) 

Pregoeiro(a) a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

12.1.2 O(a) Pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

12.1.3 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente. 

12.2 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro(a) serão 

apreciados pela autoridade competente. 

12.3 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

13.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

13.2 A homologação deste Pregão compete a Presidente do Conselho Regional de Odontologia 

da Bahia. 

 14. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 

14.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a 

ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico compras@croba.org.br, até as 18 horas, 

horário local. 

14.2 O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação 
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no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

14.3 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

14.4 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao(a) Pregoeiro(a) até 03 (três) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico compras@croba.org.br. 

14.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para os interessados. 
 

 15. CONTRATAÇÃO  
 

15.1 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação; 

15.2 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições 

de habilitação, procedendo à contratação; 

15.3 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos; 

15.4 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

15.5 As supressões podem ser em limites superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que 

pactuadas entre os contratantes. 
 

 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

16.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mensalmente, de acordo com o 

cumprimento do objeto contratual, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada à execução contratual, desde que não 

haja pendência a ser regularizada pelo contratado; 

16.2 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 

contratada. 

16.3 Ficará garantido ao contratante proceder com as devidas compensações financeiras e 

penalizações por eventuais atrasos dos serviços prestados, bem como proceder com as 

compensações financeiras em caso de eventuais antecipações de pagamento, conforme lhe 

faculta o Art. 40, XIV, letra “d”, da Lei 8.666/93. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
17.1 A Presidente do Conselho Regional de Odontologia da Bahia compete anular este Pregão 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 

considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

mailto:compras@croba.org.br
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17.1.1 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de 

boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato. 

17.2 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação. 

17.3 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

17.4 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

17.5 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

do CRO/BA, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
 

 18. DOS ANEXOS  

18.1 Integram este Edital, os seguintes anexos: 
I. Proposta; 
II. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 

III. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

IV. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação 

e de Veracidade dos Documentos; 
V. Modelo de declaração de não enquadramento nas vedações da lei complementar n. 

123/2006; 

VI. Minuta de Contrato; 
VII. Anexo Único ao Contrato (TERMO DE REFERÊNCIA) 

 

 

Salvador/BA, 16 de maio de 2023. 
 

 
 

Priscila Oliveira de Almeida Souza 

Pregoeira Oficial CRO-BA 
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ANEXO I 
 

 

MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

 

1. Modelo de descrição da proposta de preços 
 

 
 
 

 
[SERVIÇOS] 

LOTE /ITEM 
  

DESCRIÇÃO 
 

   

     

     

                                                                           VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (MENSAL) R$ 

                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (GLOBAL) R$ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (             )  DIAS [≥60] 

 

[NOTA: Texto de referência, devendo ser adaptado conforme a licitação] 
  

Salvador _____de __________________ de 20__. 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

mailto:compras@croba.org.br
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO - CREDENCIAL 
 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 

de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas    

Físicas    do    Ministério    da    Fazenda,   sob    o    nº    .....,    residente    à    rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 

poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor 

recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 

confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. 
 

Salvador  de  de 20__. 
 

 

 
 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 
 

 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

mailto:compras@croba.org.br
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MODELO DE DECLARAÇÃO – PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de habilitação no Pregão Presencial nº......../......., nos termos do art. 27, 

inciso V, da Lei nº 8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais em 

estrita obediência ao princípio constitucional do art. 7º, inciso XXXIII, observando a proibição 

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

Declaramos ainda, estar plenamente cientes de que qualquer transgressão a esta regra, acarretará 

a imediata inabilitação ou desclassificação do certame, conforme o caso, sem prejuízos da 

rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo. 

 
Salvador  de  de 20__. 
 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 
 

 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

ASSINATURA 

/2023 Nº. Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 
ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE VERACIDADE DOS 

DOCUMENTOS 
 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

Declaramos sob as penas da lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos todos os 

requisitos para atendimento às exigências de habilitação do certame acima identificado, cientes 

das sanções factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 

 

Declaramos, ainda, a veracidade dos documentos por mim apresentados, sob as penas da lei.   

 

 

Salvador  de  de 20____. 

 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
 
 

 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

/2023 Nº. Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO 
ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N. 

123/2006 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

  ,    inscrita   no   CNPJ   sob   o  n. 

  , por intermédio de seu representante legal, Sr. 

  , portador(a) do CPF n. 

   e da Carteira de Identidade n. 

  , DECLARA, para fins de obtenção dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006, não estar incurso em nenhuma das vedações do § 4°, do artigo 3° da 

referida Lei. 

 

Salvador,  de  de 20__. 
 

 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA

Nº. /2023 Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 
N° XXX/20__ 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA 

BAHIA E A EMPRESA XXXXXXX PARA 

FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE INTERNET 

BANDA LARGA A PARTIR DE 300MB COM IP 

FIXO, INTERNET MÓVEL A PARTIR DE 80GB 

(WIFI E 4G) COM ROTEADOR COMODATO, 

LINHA 0800 ILIMITADO E TRONCO DIGITAL 

E1/SIP ILIMITADO 30 CANAIS (DDR) PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DO CRO-BA, 

CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES DESCRITAS NESTE 

INSTRUMENTO REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 
 

 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA – CRO/BA, situado na Rua. 

Soldado Luiz Gonzaga das Virgens nº111, 13ºandar Edifício Liz Corporate – Caminho 

das Árvores Salvador - BA, 41820-560. Telefone: (71) 3114-2527, inscrito no CNPJ sob o n.º 

15.246.655/0001-11, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 

Presidente Dr. Marcel Lautenschlager Arriaga, cirurgião dentista CRO 5172, CPF: 003.028.768-55, RG: 

8633122 – SSP-BA, aqui denominada CONTRATANTE e do outro lado, a empresa  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX , CNPJ nº  XXXXXXXXX, situada a XXXXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXXX, Telefone: (XX) XXXXXXX, E-mail: XXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representada pelo seu representante legal Sr(a).  XXXXXXXXXXX, Domiciliada na XXXXXXXXX, 

portador do documento de Identidade nº XXXXXXXXXX XX/XX e CPF nº XXXXXXXXXXXX aqui 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o processo de Pregão Eletrônico de nº 009/2023, 

autorizado pelo despacho constante no processo administrativo de nº 017/2023, resolvem firmar o 

presente CONTRATO, o qual reger-se-á pelas condições constantes no Edital e Termo de referência, 

dispostos no Pregão Eletrônico de nº. 009/2023, os quais integram o presente instrumento contratual, 

como se literalmente estivessem transcritos, pelas cláusulas e condições deste termo contratual e em 

especial à Lei 8.666/93. 
 

1) Pregão Eletrônico n.º 009/2023. 

2) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ___/___/____. 

3) Processo Administrativo n° 017/2023 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

Contratação de empresa especializada para fornecimento do serviço de internet banda larga a partir de 

300MB com IP fixo, Internet Móvel a partir de 80GB (WIFI e 4G) com roteador comodato, Linha 0800 

ilimitado e Tronco digital E1/SIP ilimitado 30 canais (DDR) para atender às necessidades do CRO-BA. 
 

 CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO  
 

As aquisições correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária, atestada pela 

mailto:compras@croba.org.br
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Assessoria Contábil do Conselho Regional de Odontologia da Bahia: 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.019 - Serviços de Internet e Telefonia em Geral. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

 

Pela execução dos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA deste Contrato, o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado para o período de 12 (doze) 

meses é de R$ xxxxx. 

 

§1º – A contratante somente pagará a contratada os valores efetivamente consumidos, de acordo 

com sua demanda, obedecidos os limites do pregão eletrônico nº 009/2023. A solicitação de dos 

serviços objeto desta licitação será formalizada através de ordem de serviço. 

 

§2º – O pagamento dos serviços objeto do presente Contrato será efetuado a vista, até 10 (dez) 

dias úteis contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, que ficará sujeito a 

conferência. 

 

§3º – Caso haja discordância quanto ao valor consignado no boleto por parte do 

CONTRATANTE, este deverá comunicar, por escrito, à CONTRATADA, ficando suspenso o 

prazo para o respectivo pagamento, até que seja resolvida a controvérsia. 

 
§4º - Ficará garantido ao contratante proceder com as devidas compensações financeiras e 

penalizações por eventuais atrasos dos serviços prestados, bem como proceder com as 

compensações financeiras em caso de eventuais antecipações de pagamento, conforme lhe 

faculta o Art. 40, XIV, letra “d”, da Lei 8.666/93. 
 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES  
 

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

§ 1º A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 

tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas 

incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade superior. 
 

§ 2º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações 

na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando 

comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou 

por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  
 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o serviço deste contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma, no prazo e nas condições 

estabelecidas no Termo de referência. 
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 CLÁUSULA  SEXTA – DA  VIGÊNCIA  

O prazo de vigência deste instrumento contratual será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura sendo que, caso o contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para 

efeito de início da vigência, a data em que o último signatário do contrato assinar. 
 
 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes deste CONTRATO, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, de acordo com a Lei 

8666/1993: 

a) advertência; 

b) multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste CONTRATO, por dia 

de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do objeto; 

c) multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisão causada por 

ação ou omissão injustificada da CONTRATADA; e 

d) multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia de atraso 

injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material rejeitado, após esgotado 

o prazo fixado para substituição, correção ou reparação. 

§ 1º Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de contratar com a 

União por prazo não superior a cinco anos. 
 

a) será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto pendurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

União pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto do CONTRATO; 

c) não mantiver a proposta; 

d) falhar ou fraudar na execução do CONTRATO; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) fizer declaração falsa; ou 

g) cometer fraude fiscal. 

 

§ 2º As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, facultada a 

defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data em que tomar 

ciência. 

§ 3º Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado deduzindo-se dele 

o valor das entregas aceitas. 

§ 4º A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade da 

responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 

Administração Pública. 

 CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO  
 

Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no art.78 da Lei nº 

8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o cumprimento das obrigações 

assumidas, obedecendo as formas previstas no art.79 da Lei 8.666/93. 

 

§ 1º No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá reter os créditos decorrentes 

deste CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das 

sanções da lei. 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/


 

 

Rua Saldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111 – Caminho das Árvores, Edf. Liz Corporate Salvador - BA, 41820-560 – Tel.: (71) 3114-2527 – 

compras@croba.org.br – www.croba.org.br 

Pág. 21 

 

 CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 

O acompanhamento e fiscalização da execução do presente Contrato serão de responsabilidade 

da Coordenação de Tecnologia da Informação do CROBA através de funcionário designado, a 

saber, Sr. Fernando Nascimento, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO  
 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou 

supressão que se fizer no objeto deste. CONTRATO até vinte e cinco por cento do seu valor 

inicial. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  
 

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  
 

Este Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme determina o 

parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE  
 

O(s) preço(s) unitário(s) do(s) serviço(s) objeto deste contrato, desde que observado o interregno 

mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 

empresa no Pregão Eletrônico  nº 009/2023, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início 

dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.  

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
 

Fica eleito o foro da cidade de Salvador/BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

provenientes do presente contrato. 
 

§ 1º E por estarem justos e combinados, assinam o presente expedido em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na presença das Testemunhas abaixo ASSINADAS. 
 

Salvador/BA, ___ de___________ 20____. 
 

  

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA 
Marcel Lautenschlager Arriaga 
Presidente 
 
_________________________________________ 

CONTRATADO:  
CNPJ  

Representante legal: (nome completo), RG, CPF. 
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ANEXO VII 

(ANEXO ÚNICO AO CONTRATO) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET BANDA LARGA COM IP FIXO, LINHA 0800 

ILIMITADO (DDG), TRONCO DIGITAL 30 CANAIS E1/SIP (DDR) E INTERNET 

MÓVEL 

 

Nos termos da Lei 8.666/93, apresentamos a seguir as diretrizes básicas que têm por finalidade 

estabelecer os requisitos preliminares objetivando a realização de contratação de empresa 

especializada em prestação de serviço de acesso à internet banda larga com IP fixo, Internet Móvel 

(WI FI e 4G) com roteador comodato, linha 0800 ilimitada e Tronco Digital 30 canais E1/SIP 

(DDR) ilimitado, em lotes distintos, para serem utilizados pelo Conselho Regional de Odontologia 

da Bahia, situada na Rua Soldado Luís Gonzaga das Virgens, nº 111 – Caminho das Árvores - 

Edifício. Liz Corporate, 13º Andar Salas 1301/1302, Salvador/ BA, CEP 41820-560 e suas 

unidades, mediante contrato, nas condições previstas neste termo. 

 

1. OBJETO 

O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para fornecimento 

do serviço de internet banda larga a partir de 300MB com IP fixo, Internet Móvel a partir de 80GB 

(WIFI e 4G) com roteador comodato, Linha 0800 ilimitado e Tronco digital E1/SIP ilimitado 30 

canais (DDR) para atender às necessidades do CRO-BA. 

 

2. DOS SERVIÇOS  

A Contratada deverá oferecer os seguintes serviços nos endereços indicados na planilha abaixo: 

Lote Item Descrição do Serviço Qtd. Valor Unit. 

(mensal) 

Valor Total do 

Lote (anual): 12 

meses 

1 1 

0800 Ilimitado: Deve permitir 

10 chamadas simultâneas, 

portal online, Relatórios online, 

Bloqueios de telefones 

públicos, Bloqueio por UF, 

Mensagem personalizada, 

configuração de horário de 

atendimento. 

1  R$ 2.560,00 R$30.720,00 

1 2 

Troncos digitais E1/SIP: Deve 

incluir facilidade de DDR, com 

acessos de 30 canais e ligações 

ilimitadas para fixo e móvel 

1  R$ 2.915,83 R$34.989,96 
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para todos os DDDs do Brasil. 

1 3 

 

Internet Móvel (WI-FI / 4/5G) - 

Pacote de internet  a partir de 

80GB com Serviço de Gestão 

de Dados com Roteador de 

dupla banda 2.4/5g em 

comodato com 4 interface RJ-

45 para conexão LAN e 1 

interface RJ-11. 

1 R$ 241,79 R$2.901,48 

Valor total lote 1: sessenta e oito mil seiscentos e onze reais e 

quarenta e quatro centavos. 
R$68.611,44 

2 1 

 

Internet Banda Larga com IP 

fixo: A partir de 600 MB, 

modem e wifi inclusos com taxa 

de instalação no local, Rua 

Soldado Luís Gonzaga das 

Virgens, 111 Edf. Liz 

Corporate, 13º Andar sala 1302 

- Caminho das Árvores, 

Salvador - BA, 41820-560 

 
Nota: O arrematante que se consagrar vencedor 

deste lote/item não deverá ser o mesmo 

prestador que provê o link de internet dedicada 

ao CRO-BA (ITS Brasil), pois, a redundância 
de link oferecerá ao Conselho mais de um 

“caminho”, para que haja a continuidade dos 

trabalhos – assim, caso um desses caminhos 
esteja congestionado ou interrompido, a internet 

percorrerá outras vias, evitando que haja a 

queda do serviço.  

1  R$356,66 R$4.279,92 

Valor total lote 2: quatro mil duzentos e setenta e nove reais e 

noventa e dois centavos  
R$ 4.279,92 

3 1 

 

Delegacia Regional: Internet 

Banda Larga: A partir de 300 

MB, modem e wifi inclusos 

com taxa de instalação no local 

Av. Benedita Silveira, no 118, 

Ed. Empresarial Portinari, 1o 

andar, sala 2 e 4, CEP: 47.800-

160 Centro – Barreiras 

 
Nota: O vencedor do certame, caso queira, 

poderá sublocar os serviços. 

1  R$334,72 R$4.016,64 

Valor total lote 3: quatro mil dezesseis reais e sessenta e quatro 

centavos 
R$ 4.016,64 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/


 

 

Rua Saldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111 – Caminho das Árvores, Edf. Liz Corporate Salvador - BA, 41820-560 – Tel.: (71) 3114-2527 – 

compras@croba.org.br – www.croba.org.br 

Pág. 24 

 

4 1 

 

Delegacia Regional:  Internet 

Banda Larga: A partir de 300 

MB, modem e wifi inclusos 

com taxa de instalação no local. 

Av. Porto Seguro, no 480, sala 

101, 1o andar – Centro – 

Eunápolis/BA – CEP: 45.820-

006 

 
Nota: O vencedor do certame, caso queira, 

poderá sublocar os serviços. 

1  R$214,60 R$2.575,20 

Valor total lote 4: dois mil quinhentos e setenta e cinco reais e vinte 

centavos 
R$ 2.575,20 

5 1 

 

Delegacia Regional: Internet 

Banda Larga: A partir de 300 

MB, modem e wifi inclusos 

com taxa de instalação no local 

Av. João Durval Carneiro. 

Bairro São João, 3665 – Edf. 

Multiplace, 4º andar, sala 413 – 

Feira de Santana – CEP: 

44.051-005 

 
Nota: O vencedor do certame, caso queira, 
poderá sublocar os serviços. 

1  R$243,96 R$2.927,52 

Valor total lote 5: dois mil novecentos e vinte e sete reais cinquenta e 

dois centavos. 
R$ 2.927,52 

6 1 

 

Delegacia Regional: Internet 

Banda Larga: A partir de 300 

MB, modem e wifi inclusos 

com taxa de instalação no local. 

Praça José Marcelino 14 – Ed 

Cidade de Ilhéus 4º Andar s/412 

– Centro – Ilhéus/BA – CEP: 

45.653-754. 

 
Nota: O vencedor do certame, caso queira, 

poderá sublocar os serviços 

1  R$310,95 R$3.731,40 

Valor total lote 6: três mil setecentos e trinta e um reais e quarenta 

centavos.  
R$ 3.731,40 

7 1 

 

Delegacia Regional: Internet 

Banda Larga: A partir de 300 

MB, modem e wifi inclusos 

com taxa de instalação no local. 

Rua Aristides Moitinho, no 

213/C -1o andar/sala 104 -

Centro – Irecê -Ba Cep: 44900-

1  R$339.66 R$4.075,92 
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000 

 
Nota: O vencedor do certame, caso queira, 

poderá sublocar os serviços. 

Valor total lote 7: quatro mil setenta e cinco reais e noventa e dois 

centavos 
R$ 4.075,92 

8 1 

 

Delegacia Regional: Internet 

Banda Larga: A partir de 300 

MB, modem e wifi inclusos 

com taxa de instalação no local 

Rua Góes Calmon, no 18, sala 

101, 1o andar – Centro – 

Juazeiro/BA – CEP 48.903-510 

 
Nota: O vencedor do certame, caso queira, 
poderá sublocar os serviços. 

1  R$214,60 R$2.575,20 

Valor total lote 8: dois mil quinhentos e setenta e cinco reais e vinte 

centavos  
R$ 2.575,20 

9 1 

 

Delegacia Regional: Internet 

Banda Larga: A partir de 300 

MB, modem e wifi inclusos 

com taxa de instalação no local. 

Rua Floriano Peixoto, Nº 549 

sala 208 / Ed. Cliomel 

Empresarial – Centro – CEP: 

48.601-210 – Paulo Afonso 

 
Nota: O vencedor do certame, caso queira, 

poderá sublocar os serviços. 

1  R$216,26 R$2.595,12 

Valor total lote 9: dois mil quinhentos e noventa e cinco reais e doze 

centavos  
R$ 2.595,12 

10 1 

 

Delegacia Regional: Internet 

Banda Larga: A partir de 300 

MB, modem e wifi inclusos 

com taxa de instalação no local 

Rua Pedro Álvares Cabral, no 

95 Sala 206, 2o andar – Centro 

– Teixeira de Freitas/BA – 

CEP: 45985-172 

 
Nota: O vencedor do certame, caso queira, 
poderá sublocar os serviços. 

1 R$242,96 R$2.915,52 

Valor total lote 10: dois mil novecentos e quinze reais e cinquenta e 

dois centavos  
R$ 2.915,52 

11 1 

 

Delegacia Regional: Internet 

Banda Larga: A partir de 300 

MB, modem e wifi inclusos 

1  R$416,33 R$4.995,96 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/


 

 

Rua Saldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111 – Caminho das Árvores, Edf. Liz Corporate Salvador - BA, 41820-560 – Tel.: (71) 3114-2527 – 

compras@croba.org.br – www.croba.org.br 

Pág. 26 

 

com taxa de instalação no local 

Rua Siqueira Campos, 646 – 

Recreio, Vitória da Conquista – 

CEP:45020-400 

 
Nota: O vencedor do certame, caso queira, 

poderá sublocar os serviços. 

Valor total lote 11: quatro mil novecentos e noventa e cinco reais e 

noventa e seis centavos  
R$ 4.995,96 

12 1 

Canela: Internet Banda Larga: 

A partir de 300 MB, modem e 

wifi inclusos com taxa de 

instalação no local R. Basílio da 

Gama, 3 - Canela - Salvador - 

BA, 40110-040 

 
Nota: O vencedor do certame, caso queira, 

poderá sublocar os serviços. 

1 R$173,23 R$2.078,76 

Valor total lote 12: dois mil e setenta e oito reais e setenta e seis 

centavos  
R$ 2.078,76 

VALOR TOTAL GERAL: (CENTO E CINCO MIL TREZENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
R$105.378,60 

Tabela 1: Planilha descritiva com valores de referência 

  

1.1 PARA EFEITO DE PROPOSTA/LANCES NO SISTEMA ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL 

(LICITACOES-E) DEVERÁ CONSIDERADO O VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE. 

1.2 NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALORES UNITÁRIOS OU TOTAL SUPERIOR AO 

ESTIMADO OU COM PREÇOS MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS. 

 

1.3 Os serviços de instalação deverão ser iniciados impreterivelmente no prazo de até 45 (quarenta 

e cinco) dias corridos, após o recebimento da “Ordem de Início dos Serviços”, que deverá ser 

providenciada pelo Setor de TI ou Compras / Licitações CRO-BA.  

1.4 O prazo para conclusão dos serviços de instalação será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, 

a contar da data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, expedida pelo Setor de TI ou 

Compras / Licitações, deste Conselho. 

1.5 O interessado em participar do certame que atender o maior número de delegacias regionais 

com o menor preço terá preferência na contratação do objeto. 

 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 O presente pedido fundamenta-se na necessidade de acesso à internet como solução de 

acessibilidade à rede do Conselho Regional de Odontologia da Bahia o qual atenderá à demanda da 

sede e das delegacias regionais em benefício da sociedade civil dos jurisdicionados. 

2.2 Justificam ainda a presente contratação de internet banda larga, 0800 e digitronco 30 canais os 

seguintes fatos: 
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a. Atualmente, o Conselho Regional de Odontologia da Bahia mantém 

links de internet em 9 (nove) delegacias regionais, onde há em média 

(01) colaborador que utiliza acessos à Internet para desenvolver suas 

atividades no sistema Implanta, atendimento Chatbot e as ferramentas de 

colaboração/produtividade, além da possibilidade de uso das salas para 

audiências via videoconferência e/ou outras atividades.  

b. Na arquitetura atual, o link é responsável por sustentar toda utilização da 

Internet dentro da autarquia e todos os serviços disponíveis ao público 

externo. Caso não contratados, todo o acesso à Internet será interrompido 

e grande parte dos sistemas mantidos pela CRO-BA ficará indisponível. 

Esse cenário contempla o fato de que a Internet exerce papel 

preponderante para que o CRO-BA consiga satisfazer, com efetividade, 

sua missão institucional fornecendo diversos serviços, dentre eles: 

Informações, Fiscalização, Serviços On Line, Acesso à Internet em todas 

as Delegacias Regionais. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 DA INTERNET BANDA LARGA A PARTIR DE 300MB 

3.1.1 Fornecer através de fibra óptica, meio de transmissão que permite o tráfego de dados 

conforme disponibilidade técnica nos locais a serem informados pela Contratada. 

3.1.2 Fornecer internet banda larga nas quantidades estabelecidas pela Contratante. 

3.1.3 Acesso fornecido em fibra ótica nos endereços do CRO-BA;  

3.1.4 Acesso bidirecional (trafegar nos dois sentidos); 

3.1.5 Velocidade mínima de 20% da velocidade nominal;  

3.1.6 A Contratada não terá qualquer tipo de limitação quanto a quantidade (em bytes) e 

conteúdo da informação trafegada no acesso; 

3.1.7 A Contratada deverá possuir termo de autorização para a prestação de Serviço 

Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL;  

3.1.8 Central de Atendimento 24 h por dia, 365 dias por ano através de um número 0800;  

3.1.9 Prazo médio de indisponibilidade dos circuitos de 72 horas;  

3.1.10 Disponibilidade média mensal de 99%; 

 3.2. DO TRONCO DIGITAL SIP ILIMITADO (DDR) COM LIGAÇÕES ILIMITADAS 

3.2.1 Fornecer 1(um) tronco digital SIP com ligações ilimitadas fixo/móvel DDD 30 (trinta) 

canais DDR; 
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3.2.2 Sinalização de Linha tipo R2 

3.2.3 Ativar e desativar troncos conforme necessidade da CONTRATANTE e segundo o 

limite estabelecido na lei 8.666/93; 

3.2.3 Prazo de instalação de 60 dias corridos; 

3.2.4 Disponibilidade mensal (SLA - Service Level Agreement) de 99% ao mês; 

3.2.5 Início de atendimento em caso de defeito em até 4 horas; 

3.2.6 Meio de atendimento em par-metálico e/ou fibra ótica, conforme padrão existente. 

3.2.7 Em casos onde for constatada inviabilidade de instalação a CONTRATADA deverá 

encaminhar as condições de atendimento (custo, prazo e meio) para análise da CONTRATANTE e 

será objeto de aditivo contratual.  

3.2.8 Mudança de endereço de acessos instalados tem o mesmo prazo de instalação de novos 

acessos;  

3.3. DO SERVIÇO DE DISCAGEM DIRETA GRATUITA (DDG) - 0800 ILIMITADO 

Características mínimas: 

3.3.1 Fornecer os serviços nas quantidades e endereços estabelecidos neste Termo de 

Referência; 

3.3.2 O serviço 0800 deverá possuir número único e se possível de fácil memorização;  

3.3.3 O serviço 0800 deverá completar chamadas da modalidade local originadas de terminais 

fixos e móveis para pelo menos o mesmo DDD da localidade da CONTRATANTE; 

3.3.4 São vedadas as chamadas de longa distância internacional;  

3.3.5 O serviço 0800 deverá possuir a característica de discagem gratuita na origem da 

chamada;  

3.3.6 A CONTRATANTE informará à CONTRATADA o tipo de interface (Acesso digital  

SIP TRUNK ou linha analógica) especificado de acordo com o projeto de atendimento; 

3.3.7 O serviço deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA 24 horas por dia, e poderá 

estar limitado a escalas de atendimento e horários definidos pela CONTRATANTE; 

3.3.8 Central de Atendimento 24h por dia, 365 dias por ano através de um número DDG 

(discagem direta gratuita); 

3.4. DO SERVIÇO DE INTERNET MÓVEL (WI FI E 4G) A PARTIR DE 80 GB COM 

ROTEADOR EM COMODATO 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS — MODEM DESBLOQUEADO WIFI - 4G 

3.4.1 Deverá permitir a conexão de no mínimo 10 (dez) equipamentos via WIFI, sendo 

notebooks, computadores, tablets, celulares e possuir no mínimo 03 (três) portas RJ-45. 

3.4.2 Deverá possuir antena interna ou externa; 

3.4.3 Modem Desbloqueado WIFI - Conectividade 4G; 

3.4.4 Tecnologia 4G LTE 150/50 MBPS (850/2600 MHZ); 

3.4.5 Frequência 3G 850/1900/2100MHz; 

3.4.6 Freqûencias: GSM Quadriband (850/900/1800/1900 MHz); 

3.4.7 Deverão ser fornecidos os seguintes itens e acessórios em conjunto com o MODEM: 

Roteador box wifi 4G - desbloqueado; 

3.4.8 Deverá possuir 01 (uma) fonte de alimentação bivolt para tomada elétrica de padrão 

nacional; 

3.4.9 Todos os equipamentos envolvidos na solução deverão ser novos, sem uso e deverão 

ser entregues nas caixas lacradas pelo fabricante, não sendo aceitos equipamentos com caixas 

violadas; 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - NANO CHIP-SIM COM PLANO DE, NO MÍNIMO,80 GB DE 

INTERNET, 4G COM MODEM DESBLOQUEADO WIFI: 

 

3.4.10 Deverão ser fornecidos chips para acesso à internet móvel 4G. 

 

3.4.11 Deverá ser   padrão   Nano-SIM, devidamente registrada na Agência Nacional 

de Telecomunicações, com plano de, no mínimo, 80GB (oitenta gigabytes) mês de franquia de 

dados para navegação na internet, que tenha cobertura em no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

dos municípios do Estado da Bahia. 

 

3.4.12 Deverão ser fornecidos modems do tipo BOX WIFI com conexão MIG para cada chip 

solicitado, em regime de comodato, compatível com o chip especificado; 

 

3.4.13 A solução ofertada do chip com o modem WIFI deverá funcionar sem necessidade de 

configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento fora das condições 

normais recomendadas pelo fabricante do equipamento ou dos componentes; 

 

3.4.14 Não será aceita cobrança por excedente ao pacote de dados. 

3.5 SERVIÇO DE GERENCIAMENTO 

3.5.1 Deverá operar por 24h por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano; 
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3.6 DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO 

 

ITEM LOCAIS 

A 

SEDE 1: Endereço: Rua Soldado Luís Gonzaga das Virgens, 111 Edf. Liz 

Corporate, 13º Andar Sala 1302 - Caminho das Árvores, Salvador - BA, 

41820-560  

B DELEGACIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

C DELEGACIA REGIONAL DE BARREIRAS 

D DELEGACIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS 

E DELEGACIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA 

F DELEGACIA REGIONAL DE ILHÉUS 

G DELEGACIA REGIONAL DE IRECÊ 

H DELEGACIA REGIONAL DE JUAZEIRO 

I DELEGACIA REGIONAL DE PAULO AFONSO 

J DELEGACIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS 

K 
UNIDADE CANELA: R. Basílio da Gama, 3 - Canela - Salvador - BA, 

40110-040 

Tabela 2: Unidades do CRO-BA  

 

3.6.1 Segue relação dos endereços de instalação: 

 

A. SEDE 1 - Endereço: Rua Soldado Luís Gonzaga das Virgens, 111 Edf. Liz Corporate, 13º 

Andar - Caminho das Árvores, Salvador - BA, 41820-560 

B. DELEGACIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Endereço: Rua Siqueira 

Campos, 646 – Recreio, Vitória da Conquista – CEP:45020-400 

C. DELEGACIA REGIONAL DE BARREIRAS - Endereço: Av. Benedita Silveira, no 118, Ed. 

Empresarial Portinari, 1o andar, sala 2 e 4, CEP: 47.800-160 Centro – Barreiras 

D. DELEGACIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS - Endereço: Av. Porto Seguro, no 480, sala 

101, 1o andar – Centro – Eunápolis/BA – CEP: 45.820-006 

E. DELEGACIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA - Endereço: Av. João Durval 

Carneiro. Bairro São João, 3665 – Edf.multiplace, 4a andar, sala 413 – Feira de Santana – 

CEP: 44.051-005 

F. DELEGACIA REGIONAL DE ILHÉUS - Endereço: Praça José Marcelino 14 – Ed Cidade 

de Ilhéus 4o Andar s/412 – Centro – Ilhéus/BA – CEP: 45.653-754. 

G. DELEGACIA REGIONAL DE IRECÊ - Endereço: Praça João XXIII, n° 35 - 1° andar, sala 

1 - Centro - Irecê - BA - CEP: 44.900-000 

H. DELEGACIA REGIONAL DE JUAZEIRO - Endereço: Rua Góes Calmon, no 18, sala 101, 

1o andar – Centro – Juazeiro/BA – CEP 48.903-510 

I. DELEGACIA REGIONAL DE PAULO AFONSO - Endereço: Rua Floriano Peixoto, no 549 

sala 208 / Ed. Cliomel Empresarial – Centro – CEP: 48.601-210 – Paulo Afonso 

J. DELEGACIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS - Endereço: Rua Pedro Álvares 

Cabral, no 95 Sala 206, 2o andar – Centro – Teixeira de Freitas/BA – CEP: 45985-172 

3.7 O prazo para instalação dos equipamentos necessários, bem como para disponibilizar o 

acesso à internet será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar da assinatura do 

instrumento contratual e envio da ordem de fornecimento por e-mail. 
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4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 O serviço de instalação compreende toda a infraestrutura necessária para instalação dos 

equipamentos e implantação dos serviços, os quais deverão ser fornecidos, disponibilizados e 

instalados pela CONTRATADA. 

4.2 Os equipamentos necessários para implantação dos serviços de comunicação de dados 

(MODEM) e voz deverão ser disponibilizados e configurados pela CONTRATADA; 

4.3 Os equipamentos de propriedade da CONTRATADA a serem disponibilizados nos sítios do 

CONTRATANTE deverão ser dimensionados, fornecidos, instalados, configurados, mantidos, 

gerenciados e operados pela CONTRATADA e deverá ser garantido o desempenho e os níveis de 

serviços contratados. 

5.1 QUALIDADE DO SERVIÇO 

5.1 A CONTRATADA deve garantir que o índice de disponibilidade mensal não seja menor que 

95% (noventa e nove por cento). 

O índice de disponibilidade será calculado através da seguinte fórmula:  

D = ( 1 -  (Ti / 43200)) x 100 

Onde: 

D = Índice de Disponibilidade Mensal 

Ti = somatório dos Períodos de Indisponibilidade, em minutos. 

● Entende-se como "período de indisponibilidade" o tempo em minutos entre o início e 

a completa solução do problema. 

● O Ti (Período de Indisponibilidade) 

● O enlace de comunicação será considerado "indisponível" quando ocorrer qualquer 

tipo de problema que impeça a transmissão ou a recepção de pacotes através dele, ou 

ainda, nos casos de descartes de pacotes ou latência fora dos valores estabelecidos neste 

instrumento, ficando a CONTRATADA isenta de responsabilidade por 

indisponibilidades comprovadamente geradas por problemas oriundos dos 

equipamentos do CONTRATANTE. 

6. NÍVEL MÍNIMO DE SERVIÇO 

A CONTRATADA deverá: 

a. prestar os serviços de suporte técnico e manutenção dos circuitos e equipamentos, 

garantindo a alta disponibilidade e o bom funcionamento dos serviços contratados, 

disponibilizando atendimento de técnico local devidamente qualificado e 

credenciado, no máximo 04 (quatro) horas após abertura do chamado. O tempo de 

solução, que compreende o tempo da disponibilização do técnico local somado ao 

tempo da definitiva solução do chamado, é de no máximo 08 (oito) horas, com a 

devida exceção dos casos em que seja devidamente justificado. 

b. em caso de pane nos equipamentos, substituí-lo em no máximo 48 (quarenta e oito) 

horas após a abertura do chamado, em qualquer tipo de causa natural ou não 
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(sobrecarga da rede elétrica interna ou externa, queda de raio, alagamento, explosão, 

entre outros), sendo o ônus total de responsabilidade da CONTRATADA; 

c. Garantir que exista um equipamento de contingência de forma a atender aos prazos 

máximos estabelecidos conforme alínea anterior; 

d. solicitar junto ao setor Tecnologia da Informação do CRO-BA, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias úteis, quando a data e período apropriado para execução 

de manutenção preventiva e adaptações; cabendo ao CRO-BA autorizar ou não a 

execução do serviço para o período; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CRO-BA 

7.1 Propiciar à empresa todas as condições necessárias à execução dos serviços. 

 

7.2 Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas entre 

o CRO-BA e a empresa a ser contratada. 

 

7.3 Notificar, por escrito, à empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade constatada na 

execução dos serviços. 

 

7.4 Promover, através do setor de Tecnologia da Informação (TI), o acompanhamento e a fiscalização 

dos serviços, anotando em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na execução dos 

mesmos, e comunicar à empresa os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

daquela. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1 O faturamento será mensal com vencimento para todo dia 20 de cada mês. A Nota Fiscal/Fatura 

deverá ser enviada pelo menos 10 (dez) dias úteis antes de seu vencimento contendo todas as 

informações necessárias para dela se dar quitação e deverá estar de acordo com as normas fiscais 

vigentes. 
 

8.2 Se a nota fiscal for apresentada com erro, será devolvida para retificação e reapresentação. 

 

8.3 Será pago o valor líquido após o desconto de retenções devidas. 

 

8.4 Obrigatoriedade de Retenção para Órgãos Federais: O percentual a ser utilizado é 9,45%, sendo: 

IR - 4,80% 

CSLL - 1,00% 

COFINS - 3,00% 

PIS - 0,65% 

 

A base legal que nos assegura a obrigatoriedade de retenção e percentual de retenção é a Instrução 

Normativa RFB Nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. Isso é a Receita Federal que está dizendo, A 

MESMA É O ÓRGÃO FISCALIZADOR. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 

Art. 1º A retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos 

órgãos da administração pública federal direta, autarquias e 
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fundações federais, empresas públicas, sociedades de economia mista 

e demais pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas 

pelo fornecimento de bens e serviços, obedecerá o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

 

CAPÍTULO I 

 

DA OBRIGATORIEDADE DE RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 

 

Art. 2º Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto 

sobre a Renda (IR), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep sobre os pagamentos que 

efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou 

prestação de serviços em geral, inclusive obras, os seguintes 

órgãos e entidades da administração pública federal: 

 

II - as autarquias; 

 

CAPÍTULO II 

 

DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 3º A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor a ser 

pago, o percentual constante da coluna 06 do Anexo I a esta 

Instrução Normativa, que corresponde à soma das alíquotas das 

contribuições devidas e da alíquota do IR. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Para a devida operacionalização do objeto deste Termo de Referência, a coordenação de TI do 

CRO-BA exercerá a fiscalização do serviço prestado. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 A execução desse contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas 

contratuais, e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e das disposições do direito privado, na forma do artigo 54 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas atualizações, combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

11.1. A contratação do objeto terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

nos casos previstos nas legislações que regulamentam este processo. 

 

12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. O CROBA nomeará fiscal do contrato, o qual fará a fiscalização do objeto contratado, de acordo 

com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/93, visando à observância do fiel cumprimento das 
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exigências contratuais, o que não exclui a fiscalização e supervisão do objeto licitado por parte da 

contratada. 

 

12.2. O fiscal do contrato do CROBA deverá manter anotações e registros de todas as ocorrências e 

determinar o que for necessário à regularização das falhas/problemas observados. 

 

13. GENERALIDADES  

 

13.1. O processo objeto deste termo de referência poderá ser revogado total ou parcialmente, sem 

que caiba indenização aos licitantes em consequência do ato, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

13.2 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação do instrumento 

convocatório.  

 

13.3 Os casos omissos no edital serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), de acordo com o que reza a 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

 

14. FORO E CASOS OMISSOS 

 

14.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, as Partes elegem o Foro Federal de 

Salvador/BA, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

14.2. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de 

solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a 

Lei nº 8.666/93 e demais legislação vigente aplicável à espécie. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS E LGPD (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS) 

 

15.1. O Contratado deverá fornecer com brevidade ao Contratante documentos informando como 

funciona o processo de tratamento dos dados coletados, seu armazenamento, como serão 

manipulados, identificação do seu encarregado de dados e apresentar todos os documentos 

necessários para comprovar que estão em conformidade com a legislação vigente de proteção de 

dados. 

 

15.2. A contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto da contratação, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do contratante. 

 

 

Salvador – BA, _____ de_____________ 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA 
Marcel Lautenschlager Arriaga 
Presidente 
 
__________________________________________ 

CONTRATADO:  
CNPJ  

Representante legal: (nome completo).  RG. CPF.  

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/

